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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILm CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
13.744.026/0001-96
RAATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/06/2011

NOME EMPRESARIAL

F G M MOREIRA CONFECCOES EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.82-2-01 - Comércio varejista de caiçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍOICÃ

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

NÚMERO COMPLEMENTO
****»*»»LOGRADOURO

R FELIPE SAMPAIO 161

município
ITAPAJE

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO CE62.600-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(85) 9610-2646

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

02/06/2011
SITUAÇAO CADASTFIAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2022 às 15:17:53 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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í MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F G M MOREIRA CONFECCOES EIRELI
CNPJ: 13.744.026/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:20:00 do dia 09/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2022.

Código de controle da certidão: 097A.3AE9.F09D.FEE9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202211809981

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

065622979

CNPJ / CPF:

13744026000196

RAZÃO SOCIAL:

F G M MOREIRA CONFECCOES EIRELI EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/06/2022 AS 15:07:24
VÁLIDA ATÉ 06/08/2022

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

1/1internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=13744026000196



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

F G M MOREIRA CONFECCOES EIRELI

ENDEREÇO

0 - RUA RUA FELIPE SAMPAIO, 161 - CENTRO - ITAPAGE - 62600000 - CE

CPF/CNPJCódigo Contribuinte

13.744,026/0001-9615091

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste órgão, e ressalvado o direito da Secretaria de
Finanças do Município de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que,
revendo os registros do cadastro da Secretaria de Finanças do Município, verificou-se nada existirem nome do(a)
requerente acima identificado(a) até a presente data.

AraujoStlHini
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1201121

Núcleo de Fiscalização Tributária Riscai Geral Fazendário

EMITIDA EM; 12/07/2022 08:56:58

VÁLIDA ATÉ: 10/10/2022

VALIDADE; 90 dias.

Código autenticação; 202200294670016576270180170667

CND impressa em: 12 de Julho de 2022 08:56:58PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE



CAI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:F g m moreira confeccoes eireli

Endereço:

13.744.026/0001-96

RUA FELIPE SAMPAIO 161 / CENTRO / ITAPAJE / CE / 62600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2022 a 19/08/2022

Certificação Número: 2022072101274794902960

Informação obtida em 04/08/2022 12:20:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F G M MOREIRA CONFECCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.744.026/0001-96

Certidão n°: 16570885/2022

Expedição: 25/05/2022, às 12:01:15

Validade: 21/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F G M MOREIRA CONFECCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.744.026/0001-96, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst-jus.br


